
Câmara Municipal de Ibitinga
Estado de São Paulo

 

MOÇÃO DE PESAR

Assunto: MOÇÃO  DE  PESAR  À  FAMÍLIA  CARNIATO  PELO  FALECIMENTO  DO
SENHOR JAIR CARNIATO - PREFEITO DA CIDADE DE TAGUAÍ/SP.

Destinatário: Família Carniato - R. João Carniato, 27 - Centro, Taguaí - SP, 18890-000 

Excelentíssima Senhora Presidente, 

Após cumpridas as formalidades regimentais, seja esta Moção de Pesar enviada ao destinatário
para conhecimento,  expressando os pesares pelo falecimento  de tão admirável  pessoa,  como
homenagem desta Casa de Leis, com a seguinte justificativa.

Foi com profunda tristeza que na manhã desta sexta-feira, 16 de abril, recebi a notícia da morte
do prefeito de Taguaí/SP, Jair Carniato.

O prefeito de 62 anos,  testou positivo para Covid-19 há cerca de 20 dias.  Ele chegou a ser
internado  na  própria  Santa  Casa  da  cidade,  mas  devido  ao  agravamento  da  doença,  foi
transferido no dia 05 último para um centro médico de Londrina (PR). Infelizmente, hoje ele
faleceu.

Jair  Carniato  foi  servidor  público  municipal  e  na  vida  pública,  foi  vereador,  presidente  da
Câmara, atualmente era um dos coordenadores regionais do PTB e estava exercendo seu terceiro
mandato como prefeito da cidade que amava e pela qual dedicou tanto tempo de bons préstimos.

“Hoje Taguaí fica de luto pois se despede de um grande homem, um Pai de família, avô, um
político com um cargo que sempre soube administrar e amar”.

Peço a  Deus que ele console o coração de sua esposa,  filhos  e família  e a todos nós pois,
perdemos um grande ser humano!!!”.

Conhecendo-o  bem posso dizer  que  trata-se de  um cidadão especial,  de  muitos  predicados,
profissional muito conhecido e respeitado em Taguaí.

Envolvidos por este sentimento de dor, apresentamos esta moção aos seus familiares, gesto que
revela amizade e profundo sentimento.

Sala das Sessões "Dejanir Storniolo", em 16 de abril de 2021.

MARCO ANTÔNIO DA FONSECA
Vereador - PTB 

MURILO BUENO
Vereador - PDT 

RICHARD PORTO DE ROSA
Vereador – PSDB
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Documento assinado digitalmente nos termos da MP 2.200-2/2001 e da Resolução Municipal nº 5.594/2020. 
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